
         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 07 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1729 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 1                                                                       Início 
     

 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA Nº 353/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

07/10/2025 31/10/2025 01 150,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 06 de Outubro de 2025. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 078/2025 – SEASO 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

NEIDE 
MENDONÇA 
PERRUT 
CASSIM 

CAMPO 
MOURÃO-PR 

08/10/2025 08/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO-PR PARA 
PARTICIPAR DA 
OFICINA DE 
TRABALHO INFANTIL, 
PROFISSIONAIS DO 
SISTEMA DE 
GARANTIA DE 
DIREITOS, INCLUINDO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE 
(VISAT E APS), 
CONSELHO TUTELAR, 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO E 
SISTEMA DE JUSTIÇA. 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 07 de Outubro de 2025. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 079/2025 – SEASO 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DANIELLY DA 
ROCHA DE 
ALMEIDA  

CAMPO 
MOURÃO-PR 

08/10/2025 08/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO-PR PARA 
PARTICIPAR DA 
OFICINA DE 
TRABALHO INFANTIL, 
PROFISSIONAIS DO 
SISTEMA DE 
GARANTIA DE 
DIREITOS, INCLUINDO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE 
(VISAT E APS), 
CONSELHO TUTELAR, 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO E 
SISTEMA DE JUSTIÇA. 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 07 de Outubro de 2025. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 080/2025 – SEASO 

 
“Concessão de diárias” 

 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

CASCAVEL – 
PARANÁ 

08/10/2025 
 

08/10/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CASCAVEL 
- PR NO INSS DA 
CIDADE. 

“I” 175,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 07 de Outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 128/2025     
Licitação Nº: 007/2025     
Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (C.B.U.Q), 
SOBRE PEDRA IRREGULAR NA ESTRADA VILA RURAL, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL E 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO.     

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

07/10/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: LONGUINI INDÚSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES 

LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 03.716.753/0001-96 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. 
 R$ 

VALOR TOTAL  
RS 

1 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO (C.B.U.Q), SOBRE PEDRA 
IRREGULAR NA ESTRADA VILA RURAL, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, 
MEMORIAL E DOCUMENTAL TÉCNICO 
EM ANEXO. 

1.033.000,00  1.033.000,00 

TOTAL DO LOTE 1.033.000,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.033.000,00 (um milhão e trinta e três mil 
reais). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 07 de outubro de 2025 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 134/2025 
Licitação  Nº: 62/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, ZERO 

QUILÔMETRO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

07/10/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 40.976.095/0001-06 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA E 
MODELO 

UNID. QTDE. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 VEÍCULO SEDAN, ANO/MODELO: 2025/2025 

OU ÚLTIMA VERSÃO, EM LINHA NORMAL DE 
PRODUÇÃO, 0 KM, AUTOMÁTICO NA COR 
BRANCA, 5 PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 5 PASSAGEIROS, POTÊNCIA MÍNIMA 
ACIMA DE 103 CV, FLEX, SISTEMA DE FREIOS 
ABS, SISTEMA ELÉTRICO 12(VOLTS), AR 
CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA, 
ALARME, VIDROS ELÉTRICOS  DIANTEIROS E  
TRASEIROS DE FÁBRICA, DESEMBAÇADOR 
TRASEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA 
OU ELETRO HIDRÁULICA, RODAS EM LIGA 

CHEVROLET 
ONIX PLUS 1.0 

UNID 1 121.000,00 121.000,00 
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LEVE DE ALUMÍNIO NO MÍNIMO ARO 15”, 
SISTEMA DE SOM COM MULTIMÍDIA COM 
TELA MÍNIMA DE 8”, COM ENTRADA USB E 
CONEXÃO COM BLUETOOTH, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS, 
PROTETOR DE CÁRTER, PELÍCULA DE 
CONTROLE SOLAR NOS VIDROS, QUANTO 
AOS ITENS DE SEGURANÇA: NO MÍNIMO 6 
AIRBAGS, CINTO DE 3 (TRÊS) PONTAS, 
ENCOSTO DE CABEÇA, CÂMERA E RÉ E 
DEMAIS PREVISTO EM LEI, CONTENDO KIT DE 
FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E NORMAS 
DO CONTRAN, COM NO MÍNIMO 12 MESES 
DE GARANTIA, DEVENDO VIR 
ACOMPANHADA DO CERTIFICADO DE 
GARANTIA E DO MANUAL DE INSTRUÇÕES, 
ENTREGA DO VEÍCULO SERÁ POR CONTA 
DO FORNECEDOR. 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais). 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 07 de outubro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ Nº 

40.976.095/0001-06. 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025-PMQC . 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, ZERO QUILÔMETRO, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS .  

 
VALOR: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 

Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: LONGUINI INDÚSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA - 

CNPJ Nº 03.716.753/0001-96. 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025-PMQC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (C.B.U.Q), SOBRE PEDRA 
IRREGULAR NA ESTRADA VILA RURAL, CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, MEMORIAL E DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO .  

 
VALOR: R$ 1.033.000,00 (Um milhão, trinta e três mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 

Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2025. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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